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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 16-Q/2000

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 256/2000, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 240, de 17 de Outubro de 2000, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

Na alínea b) do n.o 8.2 do artigo 2.o, onde se lê «[. . . ]
ou à utilização em mobiliário, decorativo.» deve ler-se
«[. . . ] ou à utilização em mobiliário decorativo.».

No n.o 1 do anexo I, onde se lê «1 — Substâncias
cancerígenas — categoria 2» deve ler-se «1 — Substân-
cias cancerígenas — categoria 1».

No final do anexo III deve ser referido o asterisco (*)
do título: «Anexo I do Decreto-Lei n.o 264/98, repu-
blicado pelo Decreto-Lei n.o 446/99, de 3 de Novembro.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 29 de Dezembro de 2000. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-R/2000

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 292-A/2000, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 264 (suplemento), de 15 de Novembro de
2000, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

Na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o, onde se lê «n.o 3
do artigo 4.o;» deve ler-se «n.o 4 do artigo 3.o;».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 29 de Dezembro de 2000. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-S/2000

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 320-A/2000, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 288 (suplemento), de 15 de Dezembro de
2000, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

No artigo 6.o, n.o 2, onde se lê «n.o 2 do artigo 21.o»
deve ler-se «n.o 2 do artigo 22.o».

No artigo 3.o, n.o 9, do Regulamento de Incentivos
à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Volun-
tariado e de Contrato, onde se lê «em RC e RC» deve
ler-se «em RV e RC».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 29 de Dezembro de 2000. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-T/2000

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 289/2000, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 263, de 14 de Novembro de 2000, cujo original se

encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No 10.o parágrafo do preâmbulo, onde se lê «o Decre-
to-Lei n.o . . ./2000, de . . . de . . .» deve ler-se «o Regu-
lamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar
nos Regimes de Contrato (RC) e Voluntariado (RV)».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 29 de Dezembro de 2000. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-U/2000

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 317/2000, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 286, de 13 de Dezembro de 2000, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No artigo 3.o, onde se lê «É revogada a Portaria
n.o 517-A/96, de 27 de Setembro» deve ler-se «É revo-
gado o anexo I da Portaria n.o 517-A/96, de 27 de
Setembro».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 29 de Dezembro de 2000. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-V/2000

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 326/2000, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 294, de 22 de Dezembro de 2000, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No n.o 2 do artigo 5.o, onde se lê «no Decreto-Lei
n.o 79-A/80, de 13 de Março.» deve ler-se «no Decre-
to-Lei n.o 79-A/89, de 13 de Março.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 29 de Dezembro de 2000. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-X/2000

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 316-A/2000, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 282 (suplemento), de 7 de Dezembro de
2000, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

Nos Estatutos, no n.o 1 do artigo 6.o, onde se lê «O
conselho directivo, adiante abreviadamente designado
CD, é composto por 9 a sendo 1 presidente, 2 vice-
-presidentes e os restantes vogais.» deve ler-se «O con-
selho directivo, adiante abreviadamente designado por
CD, é composto por 9 a 11 membros, sendo 1 presidente,
2 vice-presidentes e os restantes vogais.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 29 de Dezembro de 2000. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-Z/2000

Para os devidos efeitos se declara que a Declaração
de Rectificação n.o 16-D/2000, publicada no Diário da
República, 1.a série, n.o 277 (3.o suplemento), de 30 de
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Novembro de 2000, cujo original se encontra arquivado
nesta Secretaria-Geral, não publicou os índices do esca-
lão 9 da tabela n.o 2 do pessoal de apoio à investigação
criminal, pelo que se procede agora à publicação, na
íntegra, de toda a tabela:

TABELA N.o 2

Período a partir de 1 de Julho de 2001

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8 9
Categoria

Especialista superior . . . 285 310 340 400 435 465 495 525 550
445 535
455
465
475

Especialista . . . . . . . . . . 230 245 265 285 305 325 345 390 410
310 400
315
320
325
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Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8 9
Categoria

Especialista-adjunto de
polícia . . . . . . . . . . . . 190 215 230 240 250 270 285 295 320

255 305
260
265
270

Especialista auxiliar . . . 135 160 175 185 195 210 230 250 270
200 260
205
210
215

Segurança . . . . . . . . . . . 120 130 140 150 160 175 190 205 225
165 215
170
175
180

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 29 de Dezembro de 2000. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.


